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MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Caso concreto. Devolução à origem.

RELATÓRIO
A Vice-Prefeita de Pitanga solicita parecer jurídico sobre a possibilidade de recebimento dos vencimentos relativos ao cargo público de carreira que ocupa e dos subsídios do cargo de Vice-Prefeita.
O processo foi endereçado ao então Procurador Geral Gabriel Guy Leger, que determinou o apensamento do protocolado nº 15866-0/05-TC, que trata de consulta do mesmo município sobre o mesmo assunto.
Em seu parecer de f. 08/10, o ilustre Procurador esclarece que nos termos do art. 5º, § 3º, do Provimento nº 56/05-TC, esta Corte de Contas fixou o entendimento pela impossibilidade do acúmulo do cargo de Vice-Prefeito com outro cargo efetivo, devendo o Vice-Prefeito licenciar-se e optar por uma das remunerações, tendo em vista o disposto no art. 38, da Constituição Federal.
Cita, também, recente decisão constante do Acórdão nº 271/06-Tribunal Pleno, de 02 de março de 2006, no mesmo sentido (cópia anexa).
Conclui seu parecer, pela resposta nos seguintes termos:
a) o servidor titular de cargo efetivo da Administração Pública, eleito Vice-Prefeito pode optar pela remuneração de um dos cargos, sendo-lhe expressamente vedada a percepção cumulativa de subsídios;
b) na hipótese de assunção da chefia do Poder Executivo o servidor de verá licenciar-se do cargo (art. 38,II, da CF/88, c/c o art. 28, da CE/89), ressalvado o direito de opção pela remuneração

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 66083/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Preliminarmente, não conhecer das consultas por se tratarem de caso concreto, tendo em vista o que dispõe o art. 38, V, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, com o consequentemente arquivamento dos autos nesta Corte de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 10 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

